
98. As COTiet antes de
elegerá6 cada anno sete d'en
bros convemaaher

grape	 troa das do Ult	 , e o selim
e CI entre hum da :Europa e outro do

Eites sete Deputados oóanporáõ hnrn,	 .

24. Sabb
	

23	 de Fevereiro de 1822

CORT

Rctcifl0 tudo quanto se pa	 nes Se gr-
el:1 que nada achamos que poíia irivir o

e muito menos a discussão sobre a re.
doe Foraes , que não tem lugar neste

Reino, ainda quando alguns tributns se pagão
hoje ao Estado , 9ue furão antigamente adjuii-
cede] aos Dcinatarrea , como- exporemos em lu
gar eonvenierite g reverterio depois para a Co-

roa , e deita para a Nação no presease estado
das Coutas; passaremos ã seguinte Sessão

CORTES, StssJo soi9 — ia de Novembea.

Feita a da acta da antecedente Ses-
mão , que se approvou , e dada a conta do ex.
pediente ordinarto ; passou o Sr. Freire a fazer
a chamada , e deu conta de se acharem presen-
te* 91 Sra. Deputadoe faltando 30.

Ordene da Dia.

Constita ção.

O Sr. Frúr, leu o artigo 97 do Projecto
da Constituição.

ta Além da Faculdade LegisLativa temas
Cortes as auribuições seguintes : I. ornar
mento ao Rei, au Principe Real , e 4, Regen-

a ou Regente 11. Reconhecer o Principe Real
como legitimo sucessOr da Coros, e approvar

o plano da sua educação; III nomear tutor ao

Rei menor: I V. Eleger Regencia ou o R
te nos canos adiante determinados , e marcar os
limites da sua authoridade : V. Resolver RJ devi-

das gi ne occorrerem sobre a suces qão da Coroa:
VI. approvar os Tratados de Alliariça offensiva
ou deffensiva , dc subsidios , e de commercio

de serem ratificados; devendo porém con-
aa duas terças partes dos votos quando

•°Tratado vergar sobre alienação de alguma par-
te 40 territorio F'ortilguen : VII. Fixar todos os

liunos as forças de terra, e mar , assim as ar.

dinarias em tempo de paz, como as extraordi-
inarias em tempo de guerra : VIII. Conceder ou
negar a entrada de 'tropas estrangeiras d.e krra
ou toar dentro do Reino ou dos Portos delles
IX. Fixar annualmente os impostos e as d espe.

zas publica, ; approvar a repartição da contri-
buição directa entre as Provincias do Reino ;
prover sobre a arrecadação e emprego das ren-

di, publicas : e fiscalizar as contas da sua te-

• despe*. Authoritar o Governo pata
contrabir empres imos quando srj indisperesa-
vel : X. Estabelecer os meios adequados para o
pagamento da divida public.a : XI. Regular a ad-
imirustração dos bens nacionaea , e decretar a sua
alienação em caso de necessidade : XII. Creu.
ou supprimir empregos e officiix publico, e es-
tabeleeer os Ce129 ordenados	 XIII. Determinar

inscripção , valor, lei , typo , e denominação
das moedas : X/ V. Promover a observancia da
Conwituição e das leis , e geralmente o bem
da Nação Portas-urus.

Os paragrafos 1Y, , 30, 4. 9 g- C5.U,
forko approvados : o 6.9 igualmente o foi ria-
cando-ae lhe as seguintes palavras— deverá pç-

tardar as duas terças partes das votas
guando e Trotado versar sobre affiessoçâo de
guma parte do ierritaria Partuzurr.	 O 7. e foi
approvado , c da rn a forma o 8. O istrbstituin-
do-se.lhe a palavra — Ferça—ern lugar de Tro-
pas , que alli se achava.

Começou a discutir.ae o 9. , o qual de-
poia de breves reflexões nio passou como se
achava redigido, e propostas VOtaÇãO algumas
emendas, se approvou da seguinte f6rma -- Fé-
xar annuabarale Ot impostos f es despezas
co:; approvar a repartsfã. da Coairikusçío directa
em todo e Reino ; fistaiisar a empre£o das rendar
publicai e as cantas da sua receita „ e despena
aufitarisar o G‘Vtfle0 para contre.,hir emprostimos p

quando seja endisfensovet. —
grafo. to, ii. e 12 , forte. appro-

nte o foi o 13, pondo-se em
o correapendente dai Bases. Re-
a &narina do Ç 14 não entrasse

neste artigo 97.
Foi approvada a prop ta , que fez o Sr.

Presidente, a qual sie redut a que fique sadia.
da a resolução febre quem destes par:agrafo* mão
exclusivos das Cortes, e não dependem de Su-
cção Real.

O Sr. Rastos requereu, que se discutisse o
seu additarnento ao artigo 97.

rassou.se a discutir ics artigo 98.

CAPITÚLO V.

Da Dsuta	 Pereearterne, e da reenti419 entrwor.
dinaria das Cortes.

Os
vados :
Lia roi ou
solveu-se,



raternidade
rérra nueiCa
tados de P

rá igual o H umero do5 DepuiaLlos d'Ultrawar

de Derut adds de Portugal, que hão de for-

a Depara:44o ferina:reme. Os Deputados de
nes f rio ereitos na propurVo da po.o.içio
(J(1,9 PrUVileiX HOU% enle Provinclas cul

que deão menus do que o quinto , que
Provincial este priocipie regulador que
para se nomearem os Deputados , deve

servir paia nomear a Deputação permanente t
ci d'Ultramar , e Pertagal devem entrar sadia
'em razão da sitia r, ivuaçío).

Votou a favor tio artigo o Sr, Coradie Broa-
c o Sr. Xavier Mentaro se oppoz á sua doo.

in	 sendo de parecer que es Membros da De-
YuIdÇ*O aejão escolhidos na propor.

o do ntoneto dos Deputados de Por/azai, e
lir maari

Alguns outros Srt fatiarão a respeito do ar.
t apulai° as suas opiniões em Mui jUdreiu-

&seu rsoN , e logo pediu a plar o Sr. Bo.
ni Oetrou lige no artigo 98 , se ira_
r a bui rerrnanente das Corres do

moio d su eleição e numero de Deputados
de -lie	 compor : eu não sou da op
nilo do rcj tu que quer que a eleição seja
de parle da Eupa , e parte do Ultramar eta

rdade dos fileitorea, 	 CU
toi &tn	 u Iii	 Nação , e que os 1J sI.t.í-
tios t.i(Lr-.	 n.o, 117CiAS que os nome
IT1	 k. tila	 Nação que representa a Familia
Pcithrrarz,m ; O Cungresso he hum só, e por

41.

todisis thinienç ,a de li.icalidades devem
desaparecer ; nada tle fedraçáo ; be chegado 0.
tempo d'-doaçarlinas hum ao sysitema , u de ser-.
MO% 104.1	 sli Porigguczo , 6'201a dev isa di
repÉos , Birtiwdeir“ , ,ititricamen , gritaxos &e, ,
e s ta devisio and.polatica he a , que foi a causa
dd deeaderacia, e males el i di/sento quando a se-
de d.§ Monarquia estava na Euroa , e depois
'i Nri Reino de Portagai	 quando 151-Rei , t seu
Milt,sreri( ct4a imu Brazti	 desaparçio taes

fim da Depuração perunaner e das
ue outro se nku o que faz o oh-

99 , e too : nenhuma destas
iihrigaço	 (Ave necessidade de conta:cimentais
1. 111.4."4	 r.i10 ubrigoçtn.s gemei , e que tanto as
podem desempenhar Deputados da L urépa 	 co-.
alo	 Ultiarri.ir ; e

Corteis eleger os Eeputados quemu lto bem lhe.
parecer e que cada him melhor
cher oa dever á Depuaníto per en.
te sem aiteiçio a ameni„Depiltsh4.1.1 da ..6111‘pa

vil do UInauiiar, pois que sendo a Navio) só
hum& , o Cu:IR-e:1w õ bom, devem ser os De.
putativa - a6 conhecidos por /-)orfrirr "I' 1:ata
marcha tem sido seguida neste LengrasO onde
,piera a nomeação das differentet CoinnubtleS se
oito attende para as qualidades uos Srs. Depu..
taius nem tia differeeça d'kur pro.. ou Ultra..
inatinot, todos se reptarão Deputados da Niiu
logo que se assentias) neste mecinto. Portanto
opponhonne ii doutrina do &amigo go.

Alguma. outias reflexões ae baetão , findas
as space se resolveu que ficaste addaario o arda
gn pana a seguinte Se

Fez-se segunda leitura da Indicação do Sr.
Baku: sobre tis additamentua ao Redigo 97 do
Projecto da Constituiçio e se dicidio que se ima
prirsiisae.

RIO DE JFtNEIRO.

ARTIGO D'OFFIC4Q,

PORTARIA.

• Sendo presentes e Sua Alteza Re 1 o P in-
e Regente Mi ILIOUS Officios da Cantara desta

Cidade de 4 do corrente , Lm que representa ,
em hum , neeessidade da Creação do _ladeai
rios Jurados, para execução da Lá' da Libera
darle da Imprensa e em outio a utilidade da
formação de.hurna Junta compita de does Re.
preaentantee de cada huma dat Pro a iddià `' mo-

res , e de hum das mentires pira aconselhar
e propor a Sua Alteza Real , o que for mais
provelluSo ao bem geral da Nafio , e ao par-
ticular das respectivas Provindes M..nda o Mes-
mo Auge”, Senhor , pela Stcresira de Estado
dos Nkgeretos do Reino , participar á rt teúda
Camara que tomará em Consideração as sobse
ditas Representações , para dar em ;empo °ppm.-
tono , sobre ceies imporrantes objectos , as corta
venicntes providencias. Palacio do Rio de Janei-
ro em 8 ele Feveieiro de 2822. — 3oii Boni.

dr 4ndroda e Silva.
Cumpra se e Registe.se. Rio em Veresçáo
3 de Fevereiro dc	 Pereira.

Perezra da Silva. — Fianna, 	 Xavier

rfgai 	 Camara deita cidader 
Prineipe Regente , ror/.

untand9 a i,lidadc da creafio de humo an-
ta de Representantes de todaí as Provira: s do
Brax.d.

1
que residirá fld Capital até o momento da

tallação das Cortes do atino seguinte. Servira
Presidente at oito Deputado , que for sortea
e de Secretario aqtrelle , que as Cortei detignaa
rem a E l 1X6. clel‘craiit talo-ditou dois Subetitutua
ii um dentre os Deputados Europeu; , OLMO

k rarnarrrios•
O Sr. idosiz Tavares entregou helena

para se discutir antera do artigo a qual
aux a que se tomem duas deputações

de que falia o artigo-, remam-
Caput de Deputados Eurcpeos,

* outra e qualquer das C: idadcg do Brami'

com port a 	 pinado. alaquelle Reino,

O Sr. rel Maildonade disse : Assento
ue deaÉruus tratar com toda a igualdade , e

Deputados d Ultramar po.
a	 prerogativat (*obre os Depta.

ora isto he o que nio ve-
igo: nelle •e diz, que sejo praticado- asie

dofferei ç§
'(..`orres ,
¡ g:cio	 oh., a

Senhor. O Sanado da Camara desia Cidade,
com os HorMIS bons , que tem atolado ret sua goa
vernança Icon nome do Povo dela de que Ne
legitimo llepresentante, teto a honra de propor
á V. A. R. que convirá muito aos intereores de
toda a Nação Porntjuraa e a os do 8ra/i1 eus
parti	 a C rená0 de huma Junta compostas

t isso deve ser livre ás de deus Representantes , ou Procuradurea dc ca-
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Parto ; g8 dias
Bernoreles , C.
ho e ferragens.

StJurm da Guies M.

Is,bal, M.'
ia Gemes kar.

&litigaste ; Eit
josit Jorge da

MAR lar
P rnry.

lar Cal
aulicitar
vincu	 ccCUas

Pur esta lorina o Systeme Cons itucional
,aus Lora,do edefefldKk, , os 'avais de einiio

Paris/gel , e o Biwi nunca te romperia.
e 'temia defenda	 goro o direito@ oa sua

C 111 Pwvnsi srÔo Wecalridal com
prornpt o Ui pr1lcric1.e, que aa
dadas ex girem. Dio1 Curdc a Pie-
de V. A. 14.. por	 manos, Rio
m 4 de FeVelltIto dt. I 22.

emente Pereira.	 Soares de
aâ Pereira da Silva MnorI.	 Do.
Vianna Grugel do Amaral.	 jo-

Clutr

nual

I eaub st ituiduspor
Provioeiai corratituintea ; cu-

Leito aconselhar a V. A. R. em
ui tear ; propor a V. A.

e providenciai a tomar que jul.
'as p e urgentes , e advogar , e

esses e vantagens' das suas Piro.

Carta QUS a
Cem

Senhor.
acabarous de ler
para bem° sie iodo.

estou. p
Prão os

gna e pavoroso viso
tez' e terror desde
doaria se o não visse
a retirada .de V. A.
bunaes

Saltai da Cantara
S. A R. a Princpie Rege*

a necessidade , de se lufe em . e
Liberdade .dis imprensa.

Senhor. O Senado da Cenoira desta Ci-
dade , com os Homens bons , que Lera andado
Tia sua governança considerando , que a liber-
dade absoluta da Imprensa. no estado, em que
actualmente se acha , deve jrv  a degenerar em

abusrn terriveis , que podem perturb ar o 'soergo
publico da N4ão , e o particular de cada hum
dor sena 'Cidadios , roga a V. A. R. que haja
P or bem maraler obr em execução a Lei da
besdade da Imprensa neta Cidade • aonde a cria-

Ç	 do jirzo dos Jnradw p4reee exequtvel sem
inconveniente , UtflI	 a~jia pupiiintio,

que ae COM WEIC h e as r	 luzes que já ai,ssue.

NOTICIAS

E 1V T R D d

R.
apeia pubL CO5 Corro

lclic4adc geral da Na.
iga ao Povo que fico.-

nrigarão o nea
os envolvia

lemosi (e quem
deeTetaija Pe

iquilaço doa Teia

serever
se

acolhida	 ko dos
coneeber.se até que -,pon

- iria açai o estado elei,abatimena
to e melancolia , o " funesto eclipse da
afio desde hum inesperado feta) morrem
tura alaquella	 , e precipi
minacko.

Em fim evaporarão-se 33 inelancolicas
moi que inteira nte se dissipou o

e intriga , discordia .e partido que surdis=
e com mo oculta Ha semeando pe
trinas , horridos syeterria ; descoeglobrar~se
proctlosas nuvens • que ameaça
temprataide	 raiou rio numa
novo , bom biilhante dia.

A beroica reaoluçáo de V.
dolo tramas uiri vai destuaran
turodturece r cr iem' rio cai ato
só escora o cilicio da nossa iegencr
tuia, que moeria bambalear 1, e pronietter
inimintnie ruil,.I p mas eformn2ea . o • e o eleva

a toar com si nuvens. E. vem
paz , a tranquillidade • o jubiira a mi animol
perturbados e abatides.

He por 1330 113 e a Camara e Autheri
Civil, Militar , e Eite):sies-Uca , ci no urgia' a
interpretes deste Povo a parecem pelo modo pra-
aiwql na Presença de V A. para	 cer-Lho

Bemfaa.

Bi
ingea

pe ,jrnoíuo d1. &MOI X a 1, iCre Luit J é

na Gruget do Arnaral e Rocha. Marianno Anto-
nio de Armaria, Carrilo. —Je ivlarianno de Aze-
redo Cominho. — Dciainges Gotçalves de A"ve.

Mamei Kicido ,de Pai 	 Manoel Jo-
units Moreira. — joté Ignacio da Costa.

Fkrim.	 Jugo de Moraes da Silva Porto,
Araarsio Francitco Lcite. — Martelei joga' Rihri.,
ru de Oliveira. — Antonio , Alves da Silva Pinto.

Cardoto Nlogiseira. aa. Fraacisco jou* dos
Sarou Manoel jo%è Po.reira do Rego. aaíJcaé

os José
Fer-
Lis.
Go.

da Costa de Araujo Barros. —Wenn
a. ...-*Antonio Alves de Araujo.

:irs de Araujo Pitada.	 Venanceo
Ipecu° 116 de Araujo.	 Di

;nes Barroto. Antonio Comei de
Donningva pilé Teixeira, _João José Dial
eira. — Alexandre Ferreira de Vaaconcellus

~aluna. — Miguel Ferreira Gonies. 	 João
sé de Mello. — Joaquim Marques Baptista
Leio.	 Antonio Kodriguea Silva.

He impossível ,
prosar e erpthusjflmo,

pequena
de V. li.,
exultou, cump

este tio relevante Beneficio	 beijar
zentes Mies que tão liberas* deus io sobre

seus heis e arreantiaeimor Subditos torrentes do
felicidade" , enviarão *o Ocrinipetente mil votou
pela connsirvação us preciosa vida de V. A. R.
Fina de S. Salvador dos Campe e em Camara de

26 de Janeiro de 18211.	 Ue 011 MOI' da Ço..

marca José de Azevedo Cabral. juiz de 6-

ra José Libai. de Souza. — O Vereador jos&

Machado de Oliveira.. -- `01 Vereador rico* de

Torrei. Rimem. -- O Procurador jar da Sehia

Leite O Coronel Manoel dos Santo de COR

-railutr. — O Carter Eduardo Jen, de Morra ,

Arápreoe , e Vigario de S. Soltador, — Esti

coam-Loc. ,	 Thesdara José ajanotai.,



irrh.at`, C. :a
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itiasí S.

Papisa da ROCAdl C. . a.

Nets 7	 amarias e vinbm%
3 dila ; L. 	 ditaitii1 M. Jos

Andrade , C. a	 Yozsi ara Caila

&mira e agoarderute. — Cabo iria; 4 . dias;

Galada , M Joie Gonfoivet de BarrellOs
• Monael José Moreira, milho. Dist); ' 3

L. Espertina, M. Joaquim itJ,,J da Unha , C.

ao M., milhu, feijiv e agoa . Ilha Gram.

de ;. 6 dias; L Guia do ; .*i,
leria ,de Oliveira , C. a •

rasa , ' .asnitair, , caí% e agoa
" 4 , dias ; L. Aziumeis:Feto j

irÚaa , C. a Gregoeire Francisco Raia04 ma-

&ira.	 2- 46	 ; B. log. ,cosseier

M. John Crkon , C. a Naylor, , fazendas e marm-.
Dia -16 dito.. Pàrto ; 72 diliS • G. Conde

di Anorexia , M.	 d .eintinio	 .Natioidadr

C.• a Pires e KlinjeMrgrers , vinho , sai e fai-

sendas. —	 ain Batatia ; 35 dias: ; .B. Prin-
D. pai! M. José Lopes de BaJkl$ g C.- a

neisco Xavier Alves de Aleito sal. --- Lisier-
; 48 dias Jnj. Candidat ,„ M. jos é Bacon ,

C. a eircing e Reik , marigeoga e -fincadas.
.41arkaderpie ; 7o dias ; B. 1-101. Praniurze	 M.

	Evers , C. a Charles	 , arrote, Co-
bre e a. RoMerdeme; 4 1 dias ; B. Hal,
Será M. Peter Landberg C. a Fielding Brasis
der, genebra, manteiga, e 9 ueijos, — cor, Ias ;

6 dLsi; L Senhora 4 Ajuda Saltei Aataaia

N, M.J4. Peresra Areara . C. ao
farinha., j	 1113fiÁ e estopa: — Cabo ;o -' adia,
L. Senhora do Caio, M. Francise 4.1w:sedo,

4N-íai
ão
deita,' 05 .

.Dia 17 dito..— !pope ; m9 Mai 
I
• I.. Con.

ceifis de Maria , M. krancisco Jrsé de $ri,

a joti	 agi Trevos:os , CO .	 LOS& it	 as

dias ; L. Senisora do Medos& • M. Auto Perei-
ra de Sorria , C. a 4Insenio Alises da Silva Pise-

to , farinha . peixe e couros. — S. Sebastião ;
5 dias ; L. /rimo .250 Smd M. Manoel Pereira
ki iirvpiws 9 C. a M., assucar, 9 fumo p caiai c
agoardente.

34H1DAS.
Dia 1,5 do ‘orrente...-- Além da do

portes para Lis4oa , de que. já se fez.
na Gazeta N. 113. 	 'pape ; S. Ciraça
vima M. Manoel Alves da Cosia, klAtt04

guahy ; L. Espirito Santo M. Manoel Go
vis de Mendonça , carne vinho e assucar.
Dito ; L. 3. Bento M. :Francisco José Ferrei--
ris , carne seca.

Dia 16 dito.— Anvers ; B. I. R:kende ,
M. John .Skariet , café e couros...._,Nintui ; E.

Fr. Le írondre	 M. Miguel Thoband , azeite
de peixe.	 Guaratiba ; L. Senhora do Cabo.
M. Ignacio Cardoso, ascite de peixe e carne

th ; P. lig. Blue/ser
seca.

Dia m7 dito.
Com. 7cu Fisrs olmo ; B. Suste. Phal-
monMoiengren Ruminar e cafre. Rio
Gral;de ; S. Graciosa, 14.71. José 7oagoint Afadista

,	 rderae e escravos. —IIh. Gritado e
LaoaAy; 	 rei de Vapor 3rogonfss	 Jakia

oa	 irou

,

Rio de 'janeiro 18 de Fevereiro de
Joaquim da Racha Magoarem luspeetor dt Irsatituição Vaccirtica.

AVISO.
Samblo Í. luz a Parte III. da Rede ção do Erazil. Vcruie4e por

39 CS 'ri 10,
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